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GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

INDICAÇÃO      /2025 
 

Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o 
Plenário, que seja realizado veemente apelo à Exma. Sra. Governadora do Estado de 
Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo a Secretaria de Defesa Social, Exmo. Sr. Alessandro 
Carvalho Liberato de Mattos, ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
Exmo. Sr. Coronel, Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, e ao Comandante do Corpo de 
Bombeiro Militar de Pernambuco, Exmo. Sr. Coronel, Francisco de Assis Cantarelli Alves. 
PARA QUE PROCEDAM COM O AUMENTO DA IDADE MÁXIMA DE 30 PARA 35 ANOS, 
PARA INGRESSO NAS FILEIRAS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE PERNAMBUCO. 
 
 
                                                            JUSTIFICATIVA 
 
 

O aumento da idade para ingresso na Polícia Militar e Corpo de Bombeiro Militar 
de Pernambuco, passando de 30 anos para 35 anos é uma medida de fundamental 
importância, aja vista que em outros Estados da federação já existe o limite de idade com 
35 anos para ingresso na respectiva força operativa de segurança Estadual.  
 

Em Pernambuco, a idade limite para a compulsória é de 63 anos as praças e 
67 anos os oficiais, sendo assim, não haverá prejuízo para o Estado em aumentar o limite 
de idade para 35 anos porque no mínimo a pessoa terá que trabalhar 25 anos na atividade 
militar que é o mínimo exigido para requerer a aposentadoria. 

 
Essa também é uma discussão que tramita no Congresso Nacional, com o 

aumento de idade limite para 35 anos o Estado de Pernambuco irá adiantar um 
entendimento que está sendo pacificado e assim poderá dar mais oportunidades aqueles 
concurseiros que sonham em ingressar nas fileiras das respectivas organizações militares 
estaduais. 

Dê-se ciência a Exma. Sra. Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel 
Lyra, a Secretaria de Defesa Social, Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, ao 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Exmo. Sr. Coronel, Ivanildo Cesar 
Torres de Medeiros, e ao Comandante do Corpo de Bombeiro Militar de Pernambuco, 
Exmo. Sr. Coronel, Francisco de Assis Cantarelli Alves. 

 
Sala das Sessões Caruaru, 28 de outubro de 2025. 

Vereador CABO CARDOSO 
Autor 
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